
Protocolo 44- 61.153/2021

De: Lucas B. - SFA - SC

Para: SFA - SC - Conselho de Contribuintes  - A/C Francisco J.

Data: 14/10/2022 às 10:33:52

Setores envolvidos:

SGA - DEPE, SFA - DEDA, SFA - ASS, SFA - CPD, SFA - ALV, SFA - SC, SFA - DEAT, SFA - DEAT - TAS, SFA - DEDA,

SFA - DEAT - NOT

Alvará Inicial - Empresa com Sala Estabelecida

 

 Sr. Presidente,

Segue em anexo o voto divergente e anexos.

_

Lucas Diego Buttenbender 

Conselheiro (Conselho de Contribuintes)

 

Anexos:

Italicus_Pane_e_Pasta.pdf

Quem_Somos_Italicus_Pane_e_Pasta.pdf

Recurso_Tributario_339_2022_Italicus_Pane_e_Pasta.pdf
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MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

 
 

Balneário Camboriú – Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7000 
http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte 

Recurso Tributário n° 339/2022 

Voto Divergente: Conselheiro Lucas Diego Büttenbender 

  

RELATÓRIO 

  
1. Por economia processual, adoto na íntegra o relatório proposto pela Ilustre Relator 

Evandro Censi. 

 

VOTO 
 

2. De início, registro a tempestividade do recurso, ante o inconformismo escrito do 

contribuinte e requerimento de reapreciação do mérito a este Conselho (vide Despacho 7). 

 

3. O presente recurso busca o afastamento da revisão dos lançamentos da Taxa de 

Licença e Localização – TLL e Taxa de Alvará Sanitário – TAS, dos anos de 2017 e 2021, 

determinada pela decisão administrativa 1.236/2021/DEAT contra a recorrente. 

 
4. Em suma, o referido decisum constatou que a recorrente apresentava, desde o início 

de seu exercício empresarial, 05 (cinco) atividades listadas em seu objetivo social. No 

entanto, a TLL e a TAS lançadas desde a criação da empresa, tomaram por base apenas 

as seguintes atividades: CNAE 47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de 

revenda; e CNAE 56.11-2-03 – Lanchonetes casas de chá, de sucos e similares; ignorando 

no critério material dos referidos tributos, as demais: 

 
CNAE 10.91-1-02 – Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de 

produção própria; 

CNAE 10.94-5-00 – Fabricação de massas alimentícias; e 

CNAE 10.95-3-00 – Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos; 

 
5. A recorrente, por sua vez, defende a higidez da tributação originária, eis que desde 

a sua fundação, só teria exercitado as atividades dos CNAEs 47.21-1-02 e 56.11-2-03, 

sendo que as demais atividades teriam se mantido inoperantes. Logo, pede neste recurso 

o afastamento do recálculo da TLL e da TAS das competências 2017 a 2021. 

 

6. No entanto, entendo que melhor sorte não socorre a recorrente.  

 
7. Em um primeiro momento, reforço que o lançamento é passível de revisão de ofício 

pela autoridade administrativa, a teor do art. 149 do CTN, especialmente, para corrigir 
elementos equivocados que tenham composto a respectiva norma individual e 
concreta de tributação, e desde que respeitados os marcos decadenciais ou 
prescricionais para o lançamento substitutivo. 
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MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

 
 

Balneário Camboriú – Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7000 
http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte 

8. Neste caminhar, veja-se que a tela do sistema da JUCESC (exposta no Despacho 

5) é clara no sentido de demonstrar, que a recorrente iniciou seu objetivo social com aquelas 

05 (cinco) atividades empresariais discutidas nos autos.  

 
Não obstante, este Conselheiro ainda efetuo diligências junto ao endereço eletrônico 

(website) da recorrente, qual seja, italicuspanepasta.com.br e também junto as páginas 

oficiais desta primeira nas redes sociais Facebook e Instagram, onde é possível comprovar 

que as atividades dos CNAEs 10.91-1-02, 10.94-5-00 e CNAE 10.95-3-00 eram 

desempenhadas e divulgadas para terceiros, desde longa data, ao contrário do que a 
recorrente quer fazer crer nestes autos (vide o farto conteúdo extraído da internet e 
anexado a este voto). 

 
9. Com isso, vê-se que a realidade empresarial contida no contrato social e órgãos 
competentes se coaduna com aquela exposta (pela própria recorrente), ao longo dos 
anos, ao seu público consumidor, mediante veiculações midiáticas, o que afasta, com 

consistência, a ilação defendida no recurso. 

 
10. Logo, entendo que a TLL e a TAS originalmente lançadas contra a recorrente nos 

anos de 2017 a 2021 (e que foram objeto de revisão na decisão recorrida), apresentavam 

em seu critério material (de origem) elementos não condizentes com a realidade do 
sujeito passivo, de modo que as normas individuais e concretas construídas para as 

referidas taxas, apresentam (sim) flagrante erro e que não há impedimento para que 
sejam revistas e relançadas. 

 
11. Em que pese a revisão dos lançamentos possa parecer injusta à recorrente, 

enquanto contribuinte e após já ter pago os tributos, quando de seus respectivos 

lançamentos originários, isto não impede que os atos administrativos sejam revalidados 

para a satisfação do interesse público e o alcance da justiça fiscal. 

 
12. Por isto, registro ser acertada a decisão administrativa recorrida, quando identificou 

o erro nos elementos de apuração das taxas em alusão, determinando a revisão dos 

lançamentos dos tributos, pois a lei tributária ainda assim permite por autotutela. 

 
13. Isto posto, voto pelo improvimento do recurso, mantendo na íntegra a decisão 
administrativa nº 1.236/2021/DEAT. 
 

É o meu voto.      

  

Balneário Camboriú, 11 de outubro de 2022. 

 

Assinado digitalmente. 

Lucas Diego Büttenbender 
Relator 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

A
S

 D
IE

G
O

 B
U

T
T

E
N

B
E

N
D

E
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

F
0B

-D
F

E
3-

04
8E

-8
F

23
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
F

0B
-D

F
E

3-
04

8E
-8

F
23



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EF0B-DFE3-048E-8F23

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCAS DIEGO BUTTENBENDER (CPF 045.XXX.XXX-74) em 14/10/2022 10:36:56 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/EF0B-DFE3-048E-8F23

https://bc.1doc.com.br/verificacao/EF0B-DFE3-048E-8F23

